
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

DECRETO LEGISLATIVO N° 12, de 4 de novembro de 2014.

Decreta ponto facultativo na data de 31 de
outubro de 2014.

NAASOM LUCIANO DA ROCHA, PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, faço saber que esta aprovou e eu promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Art. r Fica decretado ponto facultativo na data de 31 de outubro de 2014.

Parágrafo único. Ficam ressalvados os serviços essenciais e/ou inadiáveis.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação,
com seus efeitos retroagindo ao dia 31 de outubro de 2014.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA "VICTOR HUGO KUNZ", aos
do mês de novembro do ano de dois mil e catorze.

NAASOM LUCIA O DA ROCHA,
Presidente.

Registre-se e Publique-se.

BEL. ELISÂNG!~LETE MARTINS VlEIRA,
Diretora-Geral em exercício.
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Contrólbua com o Fundo MU~lclpal ~~ Cnança e do Adolescente (Lei Municipal N° 1.18012004, de 13 de outubro de 2004)

Doe Medula ssea, Sangue do Cordao UmbIlIcal e Placentário - PRÓ-MEDULA (Lei Municipal N°? 310/2011 d OS d d_. , e e agosto e 20tl)----------------_.


